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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

DECRETO N° 140, DE 29 DE MAIO DE 2025.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE-CMDCA, PREVISTО

NO DECRETO N° 350, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o

artigo 148, I, "b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição do Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente, conforme Ofício n°. 054/2025/CMDCA:

RESOLVE:

Art. 1° Alterar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CMDCA) designado como representante do segmento
especificado abaixo, de modo que a composição passe a ser a seguinte:

I. Governo Municipal:

d) Secretaria Municipal de Saude:

Suplente: JOSIANE CRISTINE DONAT ARRUDA

Art. 2°. Permanecem inalterados e em plena vigência os demais

dispositivos do Decreto n° 350, de 14 de novembro de 2024.

Art. 3° Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
vinte e nove dias do mês de maio de dois'mil e vinte e cinco.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
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